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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n° 04/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40/2026

MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ - RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
NECESSIDADE DA SECRETARIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

A solução compreende a prestação de serviços técnicos especializados, conforme demanda da Administração, envolvendo:
· Elaboração de laudos periciais técnicos em processos administrativos e judiciais; 
· Emissão de pareceres técnicos para análise de cálculos, valores e situações específicas; 
· Avaliação técnica de documentos, planilhas e demonstrativos apresentados em processos; 
· Subsídio técnico para defesa dos interesses do Município; 
· Apoio na análise de divergências e controvérsias técnicas; 
· Fundamentação técnica para manifestações administrativas e jurídicas; 
· Atendimento às demandas dentro dos prazos estabelecidos; 
· Responsabilidade técnica pelos documentos emitidos; 
· Emissão dos documentos com clareza, precisão e respaldo técnico-profissional. 
A contratação visa garantir suporte técnico qualificado, proporcionando maior segurança jurídica, eficiência administrativa e prevenção de prejuízos ao erário.
Emissão de pareceres técnicos com base em documentos, cálculos e elementos constantes nos autos; 
Possibilidade de entrega dos documentos em formato digital (.pdf) e/ou editável (.doc), conforme necessidade da Administração; 
Análise e conferência de cálculos apresentados em processos administrativos e judiciais; 
Identificação de inconsistências, divergências e possíveis irregularidades em valores e documentos analisados; 
Subsídio técnico para manifestações do Município em processos judiciais, especialmente em fase de cumprimento ou liquidação de sentença; 
Atendimento das demandas conforme necessidade da Administração, dentro dos prazos estabelecidos; 
Responsabilidade técnica pelos laudos e pareceres emitidos; 
Encaminhamento dos documentos por meio eletrônico, com assinatura digital; 
Prestação dos serviços pelo período de 12 (doze) meses, conforme demanda.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
[bookmark: _Hlk189748399]O Município de Miraguaí/RS frequentemente necessita de análises técnicas especializadas para subsidiar manifestações administrativas e processos judiciais, especialmente em demandas que envolvem cálculos, perícias e avaliação técnica de valores.
Tais serviços possuem natureza técnica específica e exigem conhecimento especializado, não sendo possível sua execução por servidores do quadro permanente, em razão da complexidade e eventualidade das demandas.
A ausência desse suporte técnico pode ocasionar:
· Pagamentos indevidos em processos judiciais; 
· Fragilidade nas manifestações administrativas; 
· Riscos jurídicos e financeiros ao Município. 
Dessa forma, faz-se necessária a contratação de profissional especializado para prestação de serviços periciais.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Miraguaí, como se vê do item “5” daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de Licitação nos termos do Inciso III do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Para a contratação pretendida a empresa deverá comprovar que atua em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, possuir comprovação de notória especialização, experiência em perícia técnica, regularidade fiscal e jurídica, capacidade técnica compatível com o objeto, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Considerando que o prazo de contratação previsto é de 12 (doze) meses, a estimativa de quantitativo A contratação será realizada conforme demanda, considerando a natureza eventual dos serviços.
Não é possível definir quantitativo exato, sendo os serviços solicitados de acordo com a necessidade do Município durante a vigência contratual.
A mensuração do objeto será realizada por unidade de serviço, com um total de aproximadamente 40 processos, sendo 12 (doze) meses de prestação de serviço contínuo.
A definição do quantitativo observa:
· A necessidade de cobertura integral durante todo o exercício contratual;
· A natureza continuada da atividade;
· A impossibilidade de interrupção do serviço, sob pena de prejuízo à transparência e à segurança jurídica.

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Embora existam profissionais que atuam na área, a contratação de profissional com comprovada experiência e notória especialização mostra-se a alternativa mais adequada.

A realização por servidores próprios não é viável, em razão da ausência de profissional com qualificação específica no quadro funcional.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
A justificativa do valor da contratação foi realizada nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, aplicável às hipóteses de inexigibilidade de licitação, visando demonstrar a compatibilidade dos preços com aqueles praticados pelo mercado ou pelo próprio contratado em situações similares.
Considerando a natureza singular dos serviços técnicos profissionais especializados na emissão de laudos periciais e pareceres técnicos, bem como a notória especialização da empresa a ser contratada, a aferição do preço de mercado apresenta particularidades, não sendo viável a obtenção de múltiplas propostas comparativas.
Dessa forma, a Administração utilizou como parâmetro:
· Notas fiscais emitidas pela empresa a ser contratada para outros entes públicos e/ou clientes privados; 
· Contratos anteriores firmados com objetos semelhantes; 
· Análise da complexidade, natureza e grau de especialização dos serviços a serem prestados. 
Ressalta-se que os documentos analisados demonstram que os valores praticados pela empresa estão em consonância com aqueles usualmente cobrados em serviços da mesma natureza, evidenciando a razoabilidade e compatibilidade do preço.
Assim, conclui-se que o valor da contratação se encontra justificado e adequado, atendendo ao interesse público e aos princípios da economicidade e da eficiência.
O valor proposto de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais) por serviço realizado mostra-se compatível com o mercado, conforme proposta apresentada pela empresa.
Destaca-se que:
1. A tabela orientativa da Federação Nacional dos Administradores (FENAD) indica valores superiores (aproximadamente R$ 2.847,00); 
1. Há comprovação de serviços semelhantes prestados anteriormente, inclusive ao próprio Município e outros entes públicos; 
1. O valor proposto apresenta economicidade à Administração.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS NA EMISSÃO DE LAUDOS PERICIAIS E PARECERES TÉCNICOS, DESTINADOS A SUBSIDIAR MANIFESTAÇÕES ADMINISTRATIVAS E PROCESSOS JUDICIAIS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE MIRAGUAÍ/RS.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 
Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.
Nesse processo, porém, o princípio do parcelamento não será utilizado, tendo em vista, que o objeto não comporta o parcelamento.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Com a contratação da empresa especializada Prestação De Serviços Técnicos Profissionais Na Emissão De Laudos Periciais E Pareceres Técnicos, Destinados A Subsidiar Manifestações Administrativas E Processos Judiciais, Conforme Necessidade Do Município De Miraguaí/Rs:
· Apoio técnico qualificado às decisões administrativas; 
· Redução de riscos financeiros e jurídicos; 
· Maior eficiência na condução de processos; 
· Segurança jurídica nas manifestações do Município.
Espera-se, ainda, a preservação integral do banco de dados já estruturado, evitando perdas de histórico normativo e assegurando a estabilidade operacional do sistema atualmente utilizado pelo Município.
Assim, a contratação contribuirá para o fortalecimento da governança pública, melhoria da eficiência administrativa e cumprimento dos princípios da legalidade, publicidade e continuidade do serviço público.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
[bookmark: art18§1xi]A Secretaria de Administração indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração do Termo de Referência; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) assinatura e publicação do contrato.  

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realização de contratações acessórias para a execução do objeto. 
[bookmark: art18§1xii]
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
Não se vislumbram impactos ambientais provenientes desta contratação.
[bookmark: art18§1xiii]
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.



Miraguaí – RS, 14 de abril de 2026.



_________________________________________
FLAVIO VENZO
Secretário Municipal de Administração
Miraguaí-RS
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